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RECURSO VOLUNTÁRIO  

RECORRENTE: JOSÉ CÍCERO DA SILVA 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO IPTU 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento do pedido de 

revisão do valor venal referente a imóvel situado na Rua Américo Rabelo, 04, 

Cubango, Niteroi. 

O contribuinte apresenta dois laudos:  

O primeiro laudo elaborado de acordo com o método comparativo de mercado, 

aponta 4 amostras de imóveis localizados perto do imóvel avaliado e conclui 

avaliando em R$ 490.000,00 o imóvel em questão. 

O segundo laudo descreve o imóvel e sua vizinhança e conclui o avaliando em 

R$ 500.000,00. 

A CIPTU, considerando que a avaliação promovida pela Prefeitura concluiu que 

a base de cálculo do IPTU é igual a R$ 429.126,66, opinou pelo indeferimento do 

pedido, uma vez que os laudos apresentados avaliaram o imóvel em valor 

superior ao encontrado pela Administração Tributária. 

O contribuinte foi formalmente cientificado do indeferimento do seu pedido em 

24/10/2021 e interpôs Recurso Voluntário em 04/11/2020.  

Em consonância com o disposto no Art. 74 da Lei nº 3368 de 2018 ora transcrito, 

a decisão de primeira instância fundamentou-se em parecer técnico emitido por 

autoridade competente para conhecimento da matéria. 
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Art. 74 A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais e conclusão, 

devendo referir-se, expressamente, ao auto de infração e notificação de lançamento objeto 

do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra a exigência. 

Parágrafo único. A decisão poderá ser fundamentada em parecer técnico constante dos 

autos, desde que nele constem os requisitos estabelecidos no caput. 

Aderindo ao parecer exarado pelo setor técnico competente, não vislumbro razão 

para revisão do valor apurado, que, como mencionado no parecer de primeira 

instância, é inferior ao valor calculado pelos especialistas que emitiram os 2 

laudos apresentados pelo contribuinte. 

O contribuinte busca convencer que o valor de R$ 429.126,66 excede o valor venal 

do imóvel, mas fundamenta seu pedido na apresentação de 2 laudos que indicam 

que seu valor é R$ 490.000,00 e R$ 500.000,00. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO. 

 

Niterói, 06 de maio de 24  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 06/05/2024 23:30

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 06/05/2024 23:30
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De ordem ao Conselheiro Luiz Felipe Carreira Marques  para emitir relatóri e voto nos autos, observando
os prazos regimentais.

Em 08 de maio de 2024  

 

Documento assinado em 08/05/2024 09:10:10 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Ementa: IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO – REVISÃO DE 

VALOR VENAL – LAUDOS DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

EM VALOR SUPERIOR AO VALOR UTILIZADO PELO 

FISCO – AUSENCIA DE VÍCIO NO LANÇAMENTO DO 

IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 

 

Senhor Presidente, e demais membros desse Conselho,  

 

1. Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão de 1ª instância (fls 39) que 

julgou improcedente o pedido de revisão de valor venal usado como base de cálculo do IPTU 

referente a imóvel situado na Rua Américo Rabelo, 04, Cubango, Niterói. 

 

2. O contribuinte apresentou o pedido de revisão de valor venal argumentando que: 

2.1. “o valor atual de R$ 429.126,66 praticamente equipara-se ao valor de mercado” 

2.2. “os laudos de avaliação distintos em anexo comprovam que o valor de mercado 

está em torno de R$ 500.000,00” 

2.3. “O imóvel está localizado próximo a comunidades onde é alta a periculosidade” 

2.4. “...imóveis com a mesma metragem na Região Oceânica possuem um custo de 

IPTU anual inferior..” 

2.5. O final pugna pela consideração do valor de mercado contido nos laudos 

anexados. 

 

3. A decisão do indeferimento do pedido de revisão do valor venal foi sob o 

fundamento de que o valor venal usado como base de cálculo do IPTU (R$ 429.126,66) é 

inferior ao valor de mercado indicado pelo próprio contribuinte.  

 

4. No dia 04/11/2020 apresentou recurso voluntário a este colegiado, sob os 

mesmos fundamentos. 

 

5. A douta representação fazendária, analisou o presente caso e acompanhando o 

parecer do setor técnico do Fisco Niteroiense de que não há que ser ajustado o valor venal do 

imóvel, opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso voluntário. 
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6. É o relatório,    

 

7. No que tange a tempestividade vale destacar que o recurso voluntário foi 

protocolado no dia 04/11/2020, porém há a comprovação de que o recorrente recebeu o AR 

com a ciência da decisão do indeferimento somente no dia 27/10/2021 (fls 62). 

 

8. Nesse sentido é possível inferir, que a despeito da ciência feita pelo AR e da 

ausência de registros no processo, o recorrente teve conhecimento do indeferimento da 

impugnação ao longo do ano de 2020.  

 

9. Considerando que a decisão pelo indeferimento do pedido de revisão foi exarada 

no dia 20/07/2020 e que os prazos processuais ficaram suspensos do dia 20/03/2020 até 

09/11/2020 em razão da pandemia de COVID-19, o presente recurso voluntário é tempestivo. 

 

10. Presente os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. 

 

11. Passo a análise do mérito. 

 

12. O recorrente, em apertada síntese, apresenta um duplo fundamento para 

subsidiar seu pedido de revisão.  

 

13. O primeiro fundamento tem como base, dois laudos de avaliação feitos por 

corretores de imóveis (fls 5/8) que concluem que o valor do imóvel é de R$ 490.000,00 e R$ 

500.000,00 respectivamente. Argumenta assim que o valor de R$ 429.126,66 utilizado pelo 

fisco estaria muito próximo ao valor de mercado do bem. 

 

14. O segundo é a inferência de que seu valor de IPTU deve ser o mesmo valor que 

o dos imóveis de mesma metragem localizados na região oceânica. 

 

15. Caso a avaliação do fisco tivesse sido comprovadamente superior ao do valor 

de mercado, poderia ser aplicado o fator de adequação, conforme previsto no art. 12 §3º da Lei 

2597/2008 para corrigir esse desvio.  

 

Art. 12. O valor venal do imóvel, apurado de acordo com o disposto no art. 13, reveste-se 

de presunção relativa de certeza e poderá ser revisto pela Administração Fazendária, a 

partir de solicitação do contribuinte, através de processo administrativo instaurado de 

acordo com regulamento, considerando-se os seguintes fatores: 

I - localização, área, características e destinação da construção; 
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II - valores correntes das alienações de imóveis no mercado imobiliário; 

III - situação do imóvel em relação aos equipamentos urbanos existentes no logradouro; 

IV - declaração do contribuinte, desde que ratificada pelo Fisco, ressalvada a 

possibilidade de revisão, se 

comprovada a existência de erro; 

V - outros dados tecnicamente reconhecidos para efetivação do lançamento do Imposto. 

. 

§ 3º Nos casos em que o valor de alienação do imóvel no mercado seja comprovadamente 

menor do que o valor presumido referido no caput, será aplicado a este o Fator de 

Adequação (FA) constante do Anexo II, visando ajustá-lo ao valor de mercado. 

 

16. Contudo, no presente caso, o que se tem é o oposto, o valor que o fisco entende 

como correto para o imóvel é inferior ao valor dos laudos anexados pelo requerente, ou seja, 

não se faz necessário nenhum tipo de ajuste 

 

17. Também não merece prosperar a tese da recorrente ao querer comparar o valor 

do IPTU do seu imóvel com o de imóveis da Região Oceânica, pois são imóveis localizados em 

regiões completamente distintas do município, fazendo com que cada uma tenha suas 

características que influenciam nos cálculos. 

 

18. Nos termos da súmula administrativa nº 5 deste Conselho, não cabe a este 

colegiado o arbitramento do valor venal utilizado como base de cálculo para efeitos tributários, 

mas apenas a verificação da higidez do procedimento. Como não há vício que macule tal 

procedimento, não há que se fazer nenhum ajuste no valor venal. 

 

19. Diante de todo o exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário e 

se NÃO PROVIMENTO, mantendo-se o valor venal do imóvel utilizado no lançamento original. 

 

 

_______________________________________________ 
Luiz Felipe Carreira Marques 

Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES     Matrícula: 2423240 Data: 03/06/2024 12:07

Assinado por: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES - 2423240
Data: 03/06/2024 12:07
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO: 030/009189/2020
CONTRIBUINTE: - JOSÉ CICERO DA SILVA

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.513ª SESSÃO HORA: 10:34M   DATA: 19/06/2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01,02,03,04, 05, 06, 07, 08 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. (  )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs (  )
VOTO DE DESEMPATE: SIM (   ) NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES 
CC em 19 de junho de 2024  

 

Documento assinado em 03/07/2024 17:55:49 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/009189/2020 - JOSÉ CICERO DA SILVA 

 

Recorrente: JOSÉ CICERO DA SILVA 

Recorrido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Relator: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento
do recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 3364/2024: -"IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO – REVISÃO DE VALOR VENAL –
LAUDOS DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL EM VALOR SUPERIOR AO VALOR UTILIZADO
PELO FISCO – AUSENCIA DE VÍCIO NO LANÇAMENTO DO IPTU – RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO."

CC em 19 de junho de 2024 

 

Documento assinado em 03/07/2024 17:55:50 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Ao SCART

 

A funcionária Elizabeth solicitando cientificar o Contribuinte da decisão do Conselho de Contribuintes,
após, retorno.

Em 09/07/2024

 

 

Documento assinado em 09/07/2024 16:14:09 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 11/07/2024 11:33

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 11/07/2024 11:33
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 

 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                   
                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 
030/009189/2020, foi julgado pelo Conselho de Contribuintes em 19/06/2024 e 
teve como decisão, conhecimento e não provimento do recurso de voluntário e 
sua publicação no D.O. em 11/07/2024.  
                                           Segue cópias dos pareceres que fundamentaram a 
decisão para ciência.  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 

DATA:11/07/2024                                         PROC. 030/009189/2020 - CC 

23 - SCART 

 

NOME: JOSÉ CÍCERO DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA AMÉRICO RABELO,04 

CIDADE:NITERÓI BAIRRO:SANTA ROSA CEP:24.240.510 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 11/07/2024 15:03

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 11/07/2024 15:03
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Segue código de rastreio: BN 108.919.667BR

Elizabeth N. Braga
228625

 

Niterói, 22/07/2024
 

 

Documento assinado em 22/07/2024 15:47:24 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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